
Resolução alternativa de litígios 
AVISO AO CONSUMIDOR 

(nos termos da Lei 144/2015, de 8 de Setembro) 
 

O cliente, quando se trate de um consumidor nos termos da Lei n. º 24/96, de 31 de julho, com 
a última redacção dada pela Lei n. º 47/2014, de 28 de julho (pessoa singular que não dê uso 
profissional ao fornecimento ou serviço contratado), pode submeter os conflitos de consumo, 
relativos aos serviços contratados à Nabalia Energia, às entidades responsáveis pela defesa e 
promoção dos direitos dos consumidores, nomeadamente a Direção Geral do Consumidor 
(www.consumidor.pt) ou aos mecanismos de resolução alternativa de litígios que se 
encontrem ou venham a ser legalmente constituídos, incluindo os disponibilizados pela ERSE 
(www.erse.pt). 
 
Os procedimentos de resolução alternativa de litígios, disponíveis aos consumidores, são a 
mediação, a conciliação e a arbitragem. 
 
A Nabalia Energia está sujeita a arbitragem necessária nos termos da Lei n.º 23/96, de 26 de 
Julho, quando, por opção expressa do cliente particular, a reclamação litigiosa é encaminhada 
para os centros de arbitragem de conflitos de consumo autorizados por lei. 
A decisão do processo de arbitragem tem os mesmos efeitos jurídicos que uma decisão de um 
tribunal judicial de 1.ª instância. Se for cliente da Nabalia Energia pode encaminhar a sua 
reclamação litigiosa para os seguintes centros de arbitragem de consumo: 
 

 

http://www.erse.pt/


 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
Poderá encontrar informação adicional e actualizada sobre estes centros de arbitragem de 
conflitos de consumo e sobre outras entidades de Resolução Alternativa de Litígios (entidades 
RAL), no site da Direcção-Geral do Consumidor acessível em www.consumidor.gov.pt 
 

http://www.consumidor.gov.pt/

